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Estado de São Paulo

= LEI NO 2.463, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1993=

"Dispríe- sobre a cr iatrao de Empreao em Comissão a ser regido pela ,
Consol idação das Leis Trabalhistas e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA:

F a c o s a b e r q u e a C a m a r a M i.i n i c i p a 1 aprovou e e u s a n c i o n o
e promulgo a seguinte lei s

Art. 19 - Fica criado Junto a FEO Faculdade de Enfer

magem e Obstetrícia, Autarquia esta do Município de Adamantina, o
Emprego em Comissão de Assessor de Direção, a ser regido pela Can
so 1 i dacão das Le i s Tr aba1h i st as.

Art- 29 - A referência para o presente emprego é a 10
do Quadro de Pessoal dsi Prefeitura.

Art- 39 - ü presente Emprego será preenchido merdiante
P o r t a r ia d o D i !'• e t: o r d a F a c u 1 d a d e „

Art. 49 - As despesas decorrentes da execucao da pre

sente lei, serão atendidas por conta das dotacoes próprias consig
nadas no orçamento, suplementadas se necessário, de acordo com as
normas legais vigentes.

*

Art. 59 - A presente lei entrará em vigor na data de
sua publicacao, revogando-se as disposições em contrário e retroa-
gindo seus efeitos a part ir de 01/01/93.

Adamantina, 02 de fevereiro de 1.993,
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